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LEI Nº 976, DE 2021.    

     

“Altera, acrescenta e cria dispositivos à Lei 

Municipal nº485, de 2010, que “Dispõem sobre 

criação do Conselho Municipal de Cultura, suas 

atribuições e composição” e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PROPRIÁ, ESTADO DE SERGIPE, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º. O artigo 1º passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. O Conselho Municipal de Cultura de Propriá, criado pela Lei 

485/2010 está vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Juventude, órgão de representação paritária do Poder Público e da Sociedade 

Civil Organizada e de Assessoramento da Administração Pública, com funções 

normativas, deliberativas e fiscalizadoras nas áreas com atividade cultural do 

Município de Propriá.”  

 

Art. 2°. O artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2°. Modifica o inciso XIII e acrescenta os incisos, XIV, XV, XVI, XVII, 

XVIII e XIX.”  

(...) 

“XIII– Elaborar e aprovar seu Regimento Interno, submetendo-o à aprovação 

do pleno e homologação do Gestor de Cultura do Município”; 

 

“XIV– Emitir parecer sobre projetos e questões de natureza cultural que lhe 

sejam submetidas à apreciação pelo Prefeito Municipal, pela Câmara 

Municipal de Vereadores ou pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Juventude”;  

 

“XV– Opinar sobre o Reconhecimento e a Declaração de Utilidade Pública de 

Instituições Culturais do Município, promovendo o seu devido cadastro em 

articulação com o Conselho Municipal de Assistência Social e de conformidade 

com a Legislação vigente;”  

 

“XVI– Opinar sobre a situação e funcionamento de Instituições Culturais com 

vistas à concessão de subvenções e auxílio dos Poderes Públicos Federal, 

Estadual e Municipal”;  
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